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PROCESSO: 3370/2019 

UNIDADE 

JURISDICIONADA: 
Prefeitura Municipal de Cacoal/RO 

SUBCATEGORIA: Representação 

ASSUNTO:  
Edital de Pregão Eletrônico n. 186/2019 (Processo 

Administrativo n. 4.546/GLOBAL/2019). 

RESPONSÁVEIS: 

Glaucione Maria Rodrigues Neri, Prefeita Municipal; 

Austia de Souza Azevedo, Secretária Municipal de 

Administração;  

Josiane Aparecida Rodrigues, Secretária Chefe de Gabinete; 

 Elias Móises Silva, Secretário Municipal de Assistência 

Social;  

Célia Alves Calado, Secretária Municipal de Saúde;  

Claudia Maximina Rodrigues, Secretária Municipal de 

Fazenda;  

Marcia Regina Araújo Pires, Secretária Municipal de 

Educação;  

Weliton Nunes Soares, Autarquia Municipal de Esportes de 

Cacoal;  

Paulo Henrique Carvais Pimentel, Secretário Municipal de 

Obras e Serviços Públicos;  

Sidcley Jose Sotele, Secretário Municipal de Agricultura; 

Thiago Albuquer de Carvalho Camara, Secretário 

Municipal de Planejamento;  

Francisco Nóbrega da Silva Filho, Secretário Municipal de 

Meio Ambiente;  

Isaias Martins Pires, Secretário Municipal de Transporte e 

Trânsito;  

Marcos José Flor, Assessor de Comunicação;  

Toni Rodrigo Dias Brito, Coordenador de Editais;  

Fillipy Augusto Oliveira da Silva, Pregoeiro. 
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VOLUME DE 

RECURSOS 

FISCALIZADOS: 

R$ 3.252.885,601 

RELATOR:  Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra 

 

RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA 

 INTRODUÇÃO. 

Trata-se de representação, com pedido de tutela antecipatória, formulada pela 

empresa Neo Consultoria e Administração de Benefícios Eireli - ME, CNPJ n. 

25.165.749/0001-10, por intermédio de seu procurador, Leonardo Henrique de Angelis, 

OAB/SP n. 409.864, em razão de suposta irregularidade formal existente no edital de Pregão 

Eletrônico n. 186/2019 da prefeitura do município de Cacoal-RO, cujo objeto é o registro de 

preços do sistema de gerenciamento de frotas de veículos da SEMAD e demais Secretarias 

Municipais (SEMUSA, SEMFAZ, SEMED, dentre outras). 

2. Em histórico processual, a documentação foi encaminhada à Secretaria Geral 

de Controle Externo, que reconheceu o preenchimento dos requisitos básicos da seletividade, 

relatório técnico (id 843331), conforme Resolução n. 291/2019-TCE/RO e Portaria n. 

466/2019-TCE/RO. 

3. Em apreciação dos autos, o conselheiro relator, por meio da r. decisão 

monocrática n. 244/2019-GCWCSC (id. 843865), conheceu a representação e concedeu a 

tutela antecipatória pleiteada, determinando a imediata suspensão do pregão eletrônico n. 

186/2019 e a abertura de prazo aos responsáveis para o exercício do contraditório, em 

atenção da irregularidade apontada. 

4. Após regular notificação dos responsáveis, a licitação foi suspensa, conforme 

aviso de suspensão publicado na imprensa oficial e em jornal de circulação local (id. 845858, 

p. 7/10), em cumprimento ao item IV da citada decisão monocrática. 

5. Os jurisdicionados apresentaram justificativa (id 846619), momento em que 

apresentaram retificação do termo de referência do respectivo edital (item 5.3.5), afastando-

se a limitação imposta quanto ao valor da taxa de administração (id. 846619, p. 5/6).  

6. Remetido ao corpo instrutivo para análise, através do relatório técnico (id. 

856019), consentiu com o pedido de revogação da tutela antecipatória concedida por meio 

da Decisão Monocrática n. 0244/2019-GCWCSC (id. 843865) e o prosseguimento do 

                                                 

1 Anexo III – Estimativa de custos (ID 843199, pág. 52) 
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processo licitatório regido pelo edital de pregão eletrônico n. 186/2019, condicionado à 

retificação e republicação do edital e seus anexos. 

7. Em nova apreciação o conselheiro em substituição, proferiu a r. decisão 

monocrática n. 16/2020-GCWCSC (id. 856551), nos seguintes termos: 

III – DO DISPOSITIVO  

Ante o exposto, pelos fundamentos aquilatados em linhas precedentes, 

ACOLHO a judiciosa manifestação da Secretaria-Geral de Controle 

Externo (ID n. 856019), com substrato jurídico no art. 3º-A, § 1º, da Lei 

Complementar n. 154 de 1996, para o fim de:  

I – CASSAR os efeitos irradiados pela Decisão Monocrática n. 

0244/2019/GCWCSC (ID n. 843865), para permitir a continuidade do 

certame ideado pelo Edital de Pregão Eletrônico n. 186/2019 (Processo 

Administrativo n. 4.546/GLOBAL/2019), ante o saneamento das 

irregularidades, dantes apontadas, que obstavam o seu regular 

prosseguimento e a potencial possiblidade de dano inverso, conforme 

minudentemente demonstrado na fundamentação em linhas precedentes;  

II – DETERMINAR aos agentes públicos indicados, os Excelentíssimos 

Senhores Glaucione Maria Rodrigues Neri, CPF n. 188.852.332-87, 

Prefeita Municipal; Austia de Souza Azevedo, Secretária Municipal de 

Administração; Josiane Aparecida Rodrigues, Secretária Chefe de 

Gabinete; Elias Móises Silva, Secretário Municipal de Assistência Social; 

Célia Alves Calado, Secretária Municipal de Saúde; Claudia Maximina 

Rodrigues, Secretária Municipal de Fazenda; Marcia Regina Araújo Pires, 

Secretária Municipal de Educação; Weliton Nunes Soares, Autarquia 

Municipal de Esportes de Cacoal; Paulo Henrique Carvais Pimentel, 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos; Sidcley Jose Sotele, 

Secretário Municipal de Agricultura; Thiago Albuquer de Carvalho 

Camara, Secretário Municipal de Planejamento; Francisco Nóbrega da 

Silva Filho, Secretário Municipal de Meio Ambiente; Isaias Martins Pires, 

Secretário Municipal de Transporte e Trânsito; Marcos José Flor, Assessor 

de Comunicação; Toni Rodrigo Dias Brito, Coordenador de Editais; Fillipy 

Augusto Oliveira da Silva, CPF n. 000.825.662-40, Pregoeiro, ou quem 

legalmente os substituir, cada qual no âmbito de suas atribuições, que no 

prazo de 15 (quinze) dias, a contar de suas notificações pessoais, 

comprovem perante esta Corte de Contas, por documentos hábeis para tal 

fim, a publicação da retificação do edital e seus anexos, para que se evitem 

itens contraditórios, sob pena de aplicação de multa, nos termos do 

disposto no Inciso IV, do art. 55, da Lei Complementar n. 154 de 1996;  

III – ASSENTAR aos agentes públicos indicados no item II deste 

Dispositivo, e/ou a quem lhes substituam na forma da lei, de que a 

subsistência de eventuais irregularidades detectadas no instrumento 

convocatório dissonantes das retificações já promovidas poderá ensejar 
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decretação de ilegalidade do edital em testilha e cominação das 

penalidades aplicáveis à espécie, na forma da legislação vigente;  

IV – CIENTIFICAR aos agentes nominados no item II desta Decisão dos 

termos condicionantes aqui vertidos, de forma pessoal, deste Decisum, 

encaminhando-lhes cópia integral do Relatório Técnico (ID n. 856019), 

para conhecimento e adoção das medidas afetas às suas atribuições legais. 

V – DÊ-SE CIÊNCIA ao Ministério Público de Contas, via ofício, na 

forma do disposto no art. 180, caput, nos termos do art. 183, § 1º, do 

Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária, nos termos do que 

dispõe o art. 99-A, da Lei Complementar n. 154, de 1996;  

VI – PUBLIQUE-SE e JUNTE-SE aos autos do processo em epígrafe;  

VII – Ao Departamento do Pleno para que se expeça, COM URGÊNCIA, 

o necessário. 

8. Promovidos os atos de comunicação processual dos jurisdicionados, 

conforme recebimento (ids. 860607, 860631, 860641, 860642, 860651, 860668, 

860670,860673, 860676,862935, 862936, 862970, 862972, 862975, 862977, 862981, 

862984, 865200, 866916 e 867353), bem como comprovante de envio de e-mail (id. 937177, 

937197, 937201, 937202 e 937204). Em resposta vieram aos autos a manifestação (id. 

941563). 

9. Desta feita, retornam os autos para análise. 

2. ANÁLISE TÉCNICA.  

2.1. Da determinação disposta no item II da Decisão Monocrática n. 0244/2019-

GCWCSC (id. 843865). 

10. A determinação visa que os jurisdicionados comprovem a publicação da 

retificação do edital e seus anexos, para que se evitem itens contraditórios, sob pena de 

aplicação de multa, nos termos do disposto no Inciso IV, do art. 55, da Lei Complementar 

n. 154 de 1996.  

11. A justificativa (id. 941563) informa que os documentos de retificação do 

edital e seus anexos foram disponibilizados junto ao portal transparência, bem como 

realizaram aviso de alterações no edital de licitação publicados no diário oficial dos 

Municípios do Estado de Rondônia n. 2643, de 4/2/2020 (id. 941563, p. 7); no diário oficial 

do Estado de Rondônia, ed. 23, de 4/2/2020 (id. 941563, p. 8) e no diário oficial da União n. 

24, de 4/2/2020 (id. 941563, p. 9)  

12. Comprova-se as retificações no arquivo disponível no portal transparência, 

consoante a figuras a seguir: 
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13. Destarte, em atenção a comprovação das alterações dos documentos 

disponibilizados no portal transparência do município, bem como a publicação de avisos 

informando a retificação do edital e seus anexos, esta unidade técnica considera cumprida a 

determinação disposta no item II da Decisão Monocrática n. 0244/2019-GCWCSC (id. 

843865).  

3. CONCLUSÃO  

14. Ante o exposto, realizada a análise das informações expostas na justificativa 

(id. 941563) apresentada pelos responsáveis, repisa a conclusão técnica anterior (id. 856019) 

e conclui pela procedência da representação. 

15. Contudo, ressalta-se que a irregularidade apontada já foi corrigida pela 

administração, mediante retificação do edital de licitação, comprovada a cognoscibilidade 

através das alterações e publicações apresentadas na justificativa (id. 941563). 

4. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO  

16. Feitas estas considerações, via de consequência, submete-se o processo ao 

crivo do conselheiro relator para que se adote as seguintes providências de encaminhamento: 

4.1 Julgar procedente a representação, sem aplicação de sanção 

administrativa, ante o afastamento da irregularidade apontada na inicial, por 

meio das justificativas apresentadas (id. 845858, 846619 e 941563); 
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4.2 Arquivar os presentes autos. 

Porto Velho/RO, 1o de fevereiro de 2020. 

Klebson Leonardo de Souza Silva  

Auditora de Controle Externo – Mat. 475 

 

SUPERVISIONADO:  

Wesler Andres Pereira Neves 

Auditor de Controle Externo - Matrícula 492 

Coordenador – Portaria 447/2020 



Em,

KLEBSON LEONARDO DE SOUZA SILVA
Mat. 475

1 de Fevereiro de 2021 Em,

WESLER ANDRES PEREIRA NEVES
Mat. 492

2 de Fevereiro de 2021

AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO
COORDENADOR


